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Informações Básicas

  Tipo da sessão: Sessão Ordinária
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  Encerramento: 09/02/2026 10:00

Mesa Diretora

Presidente: Marcelo Costa
1° Vice-Presidente: Junior Teixeira
2° Vice-Presidente: Vanderson Cardoso
1º Secretário: Ricardo Bannak
2° Secretário: Andréia Lourenço

Lista de Presença

Alline Krug Tontini
Andréia Lourenço
Emerson Sapo
Junior Teixeira
Leonardo Henrique
Marcel D'Angelis
Marcelo Costa
Mika
Raul
Ricardo Bannak
Vanderson Cardoso

Narrativa

O Presidente Vereador Marcelo Costa, sob a proteção de Deus e em nome da comunidade, declarou aberta a
Sessão Ordinária de n. 1534-2026, da 10ª Legislatura, realizada na Câmara Municipal, sito a Rua Dezoito, n.
758, em Chapadão do Sul/MS. Em seguida o Vereador Raul, fez a leitura de um trecho bíblico. colocado em
votação a Ata da Sessão Ordinária de n. 1533/2025. Aprovada, por unanimidade de votos. EXPEDIENTE DE
VEREADORES - Indicação n. 758/2025 Vereadores Vanderson Cardoso, Alline Krug Tontini e Junior
Teixeira - INDICAMOS, em conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando a criação do
Programa Municipal “Cheque Moradia”, com a finalidade de financiar e apoiar programas habitacionais no
Município de Chapadão do Sul. Reforçando Indicação: 722/2025. Vereadores Marcel D’Angelis, Mika, Raul,
Leonardo Henrique, Ricardo Bannak e Emerson Sapo. Indicação n. 759/2025 Vereador Marcel D'Angelis -
INDICO, em conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício,
Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando que seja avaliada, junto ao setor de
Recursos Humanos, possibilidade de concessão de indenização por deslocamento e permanência fora do
município aos motoristas que realizam o transporte de alunos e atletas para atividades realizadas em outros
municípios. Indicação n. 760/2025 Vereador Marcelo Costa - INDICO, em conformidade com os termos
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regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, por meio da
Secretaria Municipal de Educação, seja realizada a Semana do Empreendedorismo Escolar na Rede Municipal
de Ensino de Chapadão do Sul, com o objetivo de estimular os estudantes a desenvolverem habilidades
empreendedoras, criatividade, liderança, autonomia e visão de futuro. Indicação n. 761/2025 Vereador Marcelo
Costa - INDICO, em conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em
exercício, Ernany Andrade Machado, que seja estudada a viabilidade da criação de um Centro Especializado em
Pediatria no Município de Chapadão do Sul, destinado ao atendimento integral e especializado de crianças e
adolescentes da rede pública de saúde. Indicação n. 762/2025 Vereador Marcelo Costa - INDICO, em
conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany
Andrade Machado, solicitando que seja estudada e implementada a concessão de benefício de auxílio-moradia
às mulheres vítimas de violência doméstica, como medida de proteção social e garantia de dignidade, segurança
e autonomia. Indicação n. 763/2025 Vereador Marcel D'Angelis - INDICO, em conformidade com os termos
regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, com cópia ao
setor competente, solicitando a instalação de bancos e coberturas no ESF (Estratégia Saúde da Família)
ESPLANADA. Indicação n. 764/2025 Vereadora Alline Krug Tontini - INDICO, em conformidade com os
termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, com
cópia ao setor competente, solicitando a construção de um novo Ginásio de Esportes no município de Chapadão
do Sul. Reforçando a Indicação 40/2025 dessa vereadora. Indicação n. 765/2025 Vereadora Alline Krug
Tontini - INDICO, em conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em
exercício, Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando a implantação de faixas
elevadas (lombofaixas) em frente a todas as escolas de Chapadão do Sul. Reforçando a Indicação n. 44/2025,
dessa Vereadora. Indicação n. 766/2025 Vereadora Alline Krug Tontini - INDICO, em conformidade com os
termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, com
cópia ao setor competente, solicitando que o Pátio de Obras seja deslocado de sua atual localização para um
novo local mais adequado. Reforçando a Indicação nº 230/2025, de autoria dessa vereadora. Indicação n.
767/2025 Vereador Vanderson Cardoso - INDICO, em conformidade com os termos regimentais, o envio de
expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente,
solicitando a construção de uma Creche no Bairro Greenville. Reforçando a Indicação n. 733/2025, de autoria
desse vereador. Indicação n. 768/2025 Vereador Vanderson Cardoso - INDICO, em conformidade com os
termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, com
cópia ao setor competente, solicitando sejam realizadas a reconstrução das rampas de acessibilidade existentes
fora do padrão e a construção de novas rampas em todos os encontros de ruas e avenidas do município, de
acordo com as normas técnicas de acessibilidade estabelecidas pela ABNT NBR 9050. Reforçando Indicação
n. 379/2025, de autoria desse vereador. Indicação n. 769/2025 Vereador Vanderson Cardoso - INDICO, em
conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany
Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando que sejam adotadas as providências necessárias
para a implantação de redutores de velocidade transversal na Avenida das Andorinhas, podendo ser por meio de
lombadas físicas, lombadas eletrônicas ou quebra-molas, conforme estudo técnico. Indicação n. 770/2025
Vereador Leonardo Henrique - INDICO, em conformidade com os termos regimentais, o envio de
expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente,
solicitando a instalação de um ponto de ônibus da saúde no Bairro Esplanada 5, em frente à Escola Municipal
Manoel de Barros, destinado ao embarque e desembarque de pacientes que necessitam de deslocamento para
outros municípios em busca de atendimento médico. Reforçando a Indicação n. 495/2025, de autoria do
Vereador Marcelo Costa. Indicação n. 771/2025 Vereador Raul - INDICO, em conformidade com os termos
regimentais, o envio de expediente à Energisa, concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica
no município, solicitando a troca do poste de alta tensão, atualmente de eucalipto, por poste de concreto,
localizado na Rua H, em frente ao n. 16, Bairro Esperança. Indicação n. 772/2025 Vereadora Andréia
Lourenço - INDICO, em conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal
em exercício, Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, em reforço à Indicação n. 479/2025,
dos Vereadores Andréia Lourenço e Junior Teixeira, solicitando a completa reestruturação do Canil Municipal,
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contemplando as seguintes ações: Ampliação das baias e construção de área de sombreamento externa;
Construção de um gatil para abrigar adequadamente os felinos; Criação de espaço de isolamento para animais
doentes, evitando contaminações; Disponibilização de atendimento veterinário regular, incluindo consultas,
cirurgias, vacinação e castração; Contratação de médico veterinário e ampliação da equipe de apoio; Aquisição
de medicamentos para primeiros socorros e tratamentos básicos; Realização de campanhas frequentes de
adoção e implantação de programa permanente de adoção responsável, com feiras e divulgação em redes
sociais; Promoção de campanhas educativas sobre posse responsável de animais; Capacitação e valorização
dos profissionais e cuidadores que atuam no canil. Indicação n. 773/2025 Vereadora Andréia Lourenço -
INDICO, em conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício,
Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando a aquisição de mais um caminhão
destinado à coleta de resíduos sólidos urbanos, com a finalidade de ampliar e reforçar a frota
municipal. Indicação n. 774/2025 Vereadora Andréia Lourenço - INDICO, em conformidade com os termos
regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, com cópia ao
setor competente, solicitando a ampliação do CEI Flamboyant, com a construção de novas salas de aula,
visando atender à crescente demanda por vagas na educação infantil. Indicação n. 775/2025 Vereador Mika -
INDICO, em conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício,
Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando que seja avaliada a possibilidade de Paço
Municipal de Chapadão do Sul – MS adotar o horário de funcionamento das 07h às 13h, em jornada diária
contínua de 6 (seis) horas, considerando que parcela significativa dos municípios sul-mato-grossenses, inclusive
os de maior porte, já adotam esse modelo de expediente no serviço público municipal. Indicação n. 776/2025
Vereador Raul - INDICO, em conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando providências
urgentes para a correção das irregularidades no asfalto existentes em diversos pontos do Município,
especialmente em frente a residências, onde o desnivelamento da via tem provocado o empoçamento de água
da chuva, notadamente nos seguintes endereços: Rua Tucano, n. 29, e Rua F, esquina com a P-10. Indicação
n. 777/2025 Vereadores Raul e Leonardo Henrique - INDICAMOS, em conformidade com os termos
regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício, Ernany Andrade Machado, com cópia ao
setor competente, solicitando a implantação e/ou melhoria da iluminação pública na Praça do Bairro Planalto,
especialmente na área do playground temático do trem existente no local. Moção n. 52/2025 Vereador Emerson
Sapo - ENCAMINHO, em conformidade com os termos regimentais, MOÇÃO DE APLAUSOS ao atleta Gilvan
Ferreira da Silva Júnior, em razão da expressiva conquista do título de Campeão Sul-Mato-Grossense de
Motocross – Categoria MX1, representando com excelência e orgulho o Município de Chapadão do Sul nas
competições da modalidade. A categoria MX1, considerada a principal e mais disputada do motocross, sendo
amplamente reconhecida como a “Fórmula 1 do Motocross”, exige dos atletas elevado nível técnico, preparo
físico intenso, equilíbrio emocional, coragem e alto grau de competitividade. A conquista deste título evidencia o
talento, a dedicação, a disciplina e o comprometimento de Gilvan Ferreira da Silva Júnior com o esporte de alto
rendimento. O Campeonato Sul-Mato-Grossense de Motocross MX1 foi composto por oito etapas, reunindo
atletas de destaque em todo o Estado, sendo a etapa final realizada no dia 7 de dezembro de 2025, no município
de Cassilândia/MS, ocasião em que o atleta confirmou sua excelente performance e sagrou-se campeão da
temporada. Ao longo de sua trajetória esportiva, Gilvan Ferreira da Silva Júnior demonstrou superação, foco e
determinação, atributos que o conduziram à conquista do título e que refletem positivamente no nome de
Chapadão do Sul, levando o município a destaque no cenário esportivo regional e estadual. Além do resultado
competitivo, sua trajetória constitui importante exemplo e fonte de inspiração para jovens e praticantes do
esporte, incentivando a busca por objetivos, a disciplina, a saúde e a valorização do esporte como instrumento
de inclusão social e desenvolvimento humano. Dessa forma, a conquista alcançada pelo atleta engrandece o
esporte chapadense e reforça a importância do apoio e incentivo às diversas modalidades esportivas praticadas
em nosso município. Diante do exposto, a Câmara Municipal de Chapadão do Sul manifesta seus sinceros
aplausos e reconhecimento ao atleta Gilvan Ferreira da Silva Júnior. Moção n. 53/2025 Vereador Emerson
Sapo - ENCAMINHO, em conformidade com os termos regimentais, MOÇÃO DE APLAUSOS, para parabenizar
e reconhecer os notáveis feitos da atleta Maria Eduarda da Silva Mattos, natural de Promissão, SP, que se
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destacou nas competições de fisiculturismo, mais especificamente na 8ª Copa Mutante IFBB 2025, na categoria
Bikini Única, onde sagrou-se campeã em Bonito, MS. Além disso, Maria Eduarda também brilhou no
Campeonato Aberto – 1ª Copa Pantanal IFBBMS, realizado em Cassilândia, MS, demonstrando sua habilidade,
dedicação e espírito esportivo, representando com orgulho nossa cidade e estado. Seu exemplo de superação,
disciplina e compromisso com o esporte serve de inspiração para jovens atletas e toda a comunidade,
ressaltando a importância de apoiar o esporte como um meio de desenvolvimento pessoal e profissional. Por
tudo isso, esta Casa de Leis, por meio deste ato, presta sua homenagem a Maria Eduarda da Silva Mattos,
parabenizando-a por suas conquistas e desejando-lhe muito sucesso em sua trajetória no fisiculturismo. Não
havendo mais matéria, foi passado para MENSAGEM DO EXECUTIVO - Mensagem n. 001/2026 encaminha
Projeto de Lei n. 71, de 06 de fevereiro de 2026, executivo, que: "Autorização Legal – Reparo, Melhoria e

Conservação da Estrada Vicinal Rio Grande, no Entroncamento com a MS-306 e dá outras providências".
Colocado em votação, o regime de urgência do referido projeto. Aprovado, por unanimidade de votos. Relatório
Anual da Ouvidoria Municipal 2025 - A Ouvidoria Geral do Município de Chapadão do Sul apresenta à Câmara
Municipal o presente Relatório Anual de Atividades, referente ao exercício de 2025, com a finalidade de promover
a transparência da gestão pública, mediante a apresentação das principais manifestações recebidas da
população e das providências adotadas pela Administração Pública Municipal. O relatório consolida informações
relevantes sobre o volume de manifestações, canais de atendimento utilizados, secretarias mais demandadas e
os principais temas apontados pelos munícipes, reafirmando o compromisso da Ouvidoria com a transparência, o
diálogo institucional e o fortalecimento da participação social. Durante o ano de 2025, a Ouvidoria Geral do
Município registrou 2.347 manifestações, abrangendo denúncias, reclamações, sugestões, pedidos de
informação e comunicações de possíveis irregularidades. Destaca-se que menos de 2% (dois por cento) das
manifestações permanecem em fase de conclusão, demonstrando elevado índice de resolutividade e a confiança
da população na atuação da Administração Municipal. Todas as manifestações foram devidamente analisadas e
encaminhadas aos setores competentes, com acompanhamento contínuo por parte da equipe da Ouvidoria. Não
havendo mais matéria, foi passado para CORRESPONDÊNCIA EM GERAL - Não houve
matéria. COMUNICAÇÕES BREVES PELOS VEREADORES: 5 MINUTOS SEM APARTES E PELA ORDEM
DE INSCRIÇÃO - Vereador Ricardo Bannak (Em mídia); Vereador Marcel D'Angelis (Em mídia). Não havendo
mais inscritos, foi passado para o USO DA PALAVRA PELOS VEREADORES TEMA LIVRE – POR ORDEM DE
INSCRIÇÃO – Vereadora Andréia Lourenço (Em mídia); Vereador Mika (Em mídia); Vereador Ricardo
Bannak (Em mídia); Vereador Leonardo Henrique (Em mídia); Vereador Junior Teixeira (Em

mídia); Vereador Raul (Em mídia); Vereador Marcel D'Angelis (Em mídia); Vereador Vanderson Cardoso (Em

mídia); Vereador Emerson Sapo (Em mídia). Não havendo mais inscritos, o Senhor Presidente Marcelo Costa
suspendeu a sessão por 5 (cinco) minutos, para que as comissões emitissem pareceres ao Projeto de Lei n.
71/2026. Reabrindo a sessão, foi passado para ORDEM DO DIA - Projeto de Lei n. 71, de 06 de fevereiro de
2026, executivo, que: "Autorização Legal – Reparo, Melhoria e Conservação da Estrada Vicinal Rio Grande,

no Entroncamento com a MS-306 e dá outras providências". Pareceres favoráveis das seguintes comissões:
Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças, Orçamento e Fiscalização ao Projeto de Lei n 71/2026. Em
discussão: Não havendo discussão, foi colocado em votação. Aprovado, por unanimidade de votos. Não havendo
mais matéria, foi passado para as COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES - Não havendo inscritos, e mais nada
a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, e declarou encerrada a presente Sessão
Ordinária, determinando a lavratura desta ata, que vai assinada por ele, Presidente Vereador Marcelo da Costa,
pelo Primeiro Secretário Vereador Ricardo Estefano Enderle Bannak e pela Segunda Secretária Vereadora
Andréia Lourenço. Câmara Municipal de Chapadão do Sul, aos 2 (dois) dias do mês de fevereiro de 2026 (dois
mil e vinte seis).

MARCELO DA COSTA  
Presidente 

RICARDO ESTEFANO ENDERLE BANNAK  
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Primeiro Secretário

ANDRÉIA LOURENÇO  
Segunda Secretária
 

Justificativa

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Status

1 - ATA : 1533/2026   Aprovada

2 - PROJETO DE LEI : PROJETO LEI EXECUTIVO 71/2026   Aprovada
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